
 

 
MUNICÍPIO DE PINHEIROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GABINETE 
 

 1 

LEI MUNICIPAL Nº 1.496/2022 

                                            De 08 de fevereiro de 2022. 
 
“Dispõe sobre criação de vagas no Quadro de 
Pessoal Temporário do Poder Executivo Municipal de 
Pinheiros e dá outras providências”. 
 

 
O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal e nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, as vagas para 

provimento em designação temporária nos cargos relacionadas nas Tabelas I, 

constantes no § 1º deste artigo, que poderão ser utilizados, mediante a contratação 

por Processo de Seleção, para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público. 

 
§ 1º. Os cargos, o número de vagas, a carga horária, vencimentos e 

os requisitos de que trata a presente lei, seguem discriminados na tabela abaixo: 
 

ITEM VAGAS C/H CARGOS VENCIMENTOS 
 

REQUISITOS 

01 01 
 
 

25h Agente Social (formação 
em Pedagogia para 
atividades interativas) R$  1.526,12 

 
 
Licenciatura em Pedagogia.  

02 02 30h Assistente Social 

       R$ 2.081,33 

Curso Superior com registro no órgão 
competente 

03 01 44h Auxiliar de Secretaria  
R$  1.212,00 

Formação em nível médio e curso de 
informática. 

04 08  44h Auxiliar de Serviços 
Gerais  

 
R$  1.212,00 

Nível de escolaridade: 4ª série de 
Ensino Fundamental (Lei Municipal nº 
983/2009). 

05 11 
 
 

44h Cuidador Social – Casa 
de Passagem e Asilo 

 
R$  1.212,00 

Nível de escolaridade: Ensino 
Fundamental completo 

06 01 40h Enfermeira  
R$  3.887,22  

Ensino Superior e Registro no 
Conselho Profissional 

07 01 44h Motorista  
R$  1.213,36 

Nível de escolaridade: 4ª série de 
Ensino Fundamental (Lei Municipal nº 
983/2009); carteira de habilitação “D”, 
curso de direção defensiva, curso de 
primeiros socorros, curso de transporte 
escolar, experiência profissional de, no 
mínimo, 01 (um) ano. 

08 01 
 
 

20h Psicólogo  

R$ 1.788,13       

Curso Superior com registro no órgão 
competente 

OBS: * A carga horária dos cargos de Cuidador Social e do Auxiliar de Serviços Gerais, 
destinadas a Casa de Passagem e ao Asilo, serão cumpridas em regime de plantão.  
         * CR - Cadastro de Reserva. 
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§ 2º. As atribuições dos cargos seguem ao disposto no Anexo I da 
presente lei. 
 

§ 3º As remunerações devidas respeitarão sempre aquelas previstas 

na legislação municipal vigente e o salário mínimo nacional. 

   

Art. 2º. As contratações dos profissionais que ocuparão os cargos 
descritos no artigo 1º serão nos termos da presente Lei e Edital e terão caráter 
jurídico administrativo. 

 
Parágrafo Único – Será eliminado do Processo Seletivo de que 

trata esta Lei, inclusive com rescisão de eventual contrato firmado, o candidato que 
foi excluído de Processo(s) Seletivo(s) anterior(es), em qualquer Unidade da 
Federação, por fraude, ou tentativa de fraude ao certame, utilização de documentos 
falsos, engano, dolo, ou outra conduta assemelhada,  nos últimos 05 (cinco) anos. 

 
Art. 3º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á: 
 I – pelo término do prazo contratual; 
 II – por iniciativa do contratado; 
 III – unilateral/interesse da administração pública; 
 IV- por insuficiência de desempenho profissional ou por qualquer 

irregularidade e falta disciplinar dispostos na Lei Municipal nº 1261/2015. 
 
§ 1º. Em caso de comunicação de irregularidade no serviço de 

insuficiência de desempenho e/ou falta disciplinar, fica a comissão organizadora do 
Processo Seletivo em conjunto com a Comissão de Disciplina, encarregada de 
promover a apuração imediata, assegurado ao servidor o prazo máximo de 10 (dez) 
dias para defesa escrita. 

 
§ 2º. Apresentada a defesa, a Comissão deverá analisar os fatos e 

decidir pela aplicação ou não da rescisão contratual. 
 
Art. 4º. Será nomeada através de Portaria uma Comissão de 

Condução do Processo Seletivo. 
 

Parágrafo Único - Compreende-se como processo de seleção: a 
inscrição, a classificação e a chamada de profissionais em designação temporária 
nos termos deste edital. 

 
Art. 5º. O Poder Executivo do Município de Pinheiros – ES 

convocará de acordo com a necessidade da Administração Pública, sem 
obrigatoriedade de contratação de todos os classificados, respeitado sempre a 
ordem de classificação e quantidade de vagas existentes. 
 

Art. 6º. As contratações serão feitas pelo prazo de até 01 (um) ano, 
admitindo-se prorrogação, de maneira individual ou coletiva, até o limite de 02 (dois) 
anos. 
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Art. 7º.  Ficam reservadas para cada 05 (cinco) vagas, 01(uma) 

destinada individualmente por cargos, para candidatos que não possuem pontuação 

por tempo de experiência profissional, em qualquer área.  

 

Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 

Orçamento vigente. 

 

Art. 9º. O Processo Seletivo será válido pelo prazo de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

  
Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros - ES, 
         
Em 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
ARNÓBIO PINHEIRO SILVA 
Prefeito Municipal 
 
 

 

                 ERIC CERQUEIRA SILVESTRE 

                           Procurador-Geral Municipal 
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  ANEXO I  
 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: 
 

AGENTE SOCIAL: Busca Ativa; Visita as famílias, Acompanhamento do rendimento 
escolar; Atividades grupais; Reuniões com as famílias; Realizar visitas domiciliares; Efetuar 
abordagens da família para sensibilização em relação à necessidade de atendimento; 
acompanhar “in loco” a situação de crianças e adolescentes atendidos nas redes de 
serviços assistenciais e estabelecimentos de ensino; Promover a realização de reforço 
escolar as  crianças e adolescentes ; Elaborar, programas, projetos e atividades de trabalho, 
buscando a participação de indivíduos e grupos, nas definições de alternativas para os 
problemas identificados; realizar atividade de caráter educativo, recreativo e assistencial, 
objetivando a facilitar a integração e inserção social;  Atuar em equipe multiprofissional; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu 
cargo, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
AUXILIAR DE SECRETARIA: Executar atividades administrativas de pessoal, material, finanças, 
produção e prestação de serviços, classificando e conferindo documentos; Realizar levantamentos, 
análises de dados para pareceres e informações em processos e outros atos relacionados com as 
atividades administrativas da secretaria; auxiliar os demais funcionários do setor em serviços técnico-
administrativos; organizar e manter atualizada a escriturações, arquivos e outros documentos; instruir 
processos sobre assuntos pertinentes à secretaria; Conferir valores e documentos efetuando 
anotações, cálculos e registros de acordo com as rotinas e procedimentos próprios de sua área de 
atuação. Participar na elaboração da proposta orçamentária da unidade. Redigir correspondência 
interna e externa. Atender o público, prestando informações relativas à sua área de atuação. Executar 
outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

 
ASSISTENTE SOCIAL: Prestar atendimento à população em situação de vulnerabilidade 
social, objetivando o desenvolvimento de potencialidades dos usuários, bem como a 
promoção da autonomia e o acesso aos direitos civis, sociais, políticos, através de: 
realização de estudos socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades 
sociais na perspectiva de análise conjunta com a equipe, da realidade e planejamento 
coletivo das ações; realização de visitas, perícias técnicas, laudos e pareceres; realização 
de encaminhamentos para a Rede sócio assistencial, acionando os sistemas de garantia de 
direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos usuários; executar e manter atualizados os 
registros relativos às suas atividades específicas, além de outras atividades correlatas e 
compatíveis com o cargo, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Proceder à limpeza, conservação e arrumação dos 
locais de trabalho e instalações, mantendo limpos os equipamentos, materiais e maquinas 
da autarquia, de acordo com a necessidade; Realizar trabalhos de natureza manual ou 
braçal, nas áreas em que estiver lotado; Realizar tarefas simples de montagem e 
desmontagem de equipamentos, mantendo em perfeita ordem; Executar tarefas afins. 
 
CUIDADOR SOCIAL: Propiciar segurança e bem-estar aos indivíduos em situação de 
risco/vulnerabilidade social, tomando ações para diminuir seu sofrimento psíquico e somático, 
auxiliando, quando possível, na integração e reintegração dos atendidos à suas famílias e sociedade, 
intensificando o convívio social, através de atividades sociais, cuidados de saúde, dinâmicas, 
brincadeiras e/ou outros cuidados de acordo com a faixa etária dos atendidos, além disso, 
acompanhar a criança ou idoso em consultas médicas, odontológicas, fisioterapêuticas e outras. 
Desempenhar outras atribuições correlatas.     

 
ENFERMEIRO: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, 
avaliação e regulação dos serviços de saúde na instituição; planejar, organizar e coordenar os 
serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; realizar cuidados   de   
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enfermagem   de   maior  complexidade   técnica  que exijam conhecimentos científicos adequados e 
que demandem capacidade de tornar decisões imediatas; prestar cuidados diretos de enfermagem 
aos idosos; participar dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar das atividades de 
treinamento e aprimoramento; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; 
utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; exercer a função 
assistencial com atenção integral voltada para a promoção, proteção e recuperação da saúde do 
idoso; coordenar e supervisionar as ações desenvolvidas por técnicos e/ou auxiliar de enfermagem; 
realizar o acolhimento do idoso e de sua família, incentivando a participação da família no cuidado; 
desenvolver ações para a manutenção e fortalecimento do vínculo familiar e/ou representante legal 
dos idosos institucionalizados; implementar e realizar a consulta e prescrição de enfermagem através 
do processo de enfermagem, ao idoso na ILPI, utilizando o olhar da Avaliação Geriátrica Ampla 
(AGA); determinar ações que possam atender integralmente às necessidades biopsicossociais e 
espirituais dos idosos residentes; avaliar o idoso por meio de escalas específicas contemplando, 
sobretudo, a funcionalidade global (cognição, humor, aspectos físicos, psicológicos, mobilidade e 
comunicação) e as atividades de vida diária, classificando os riscos à saúde do idoso; desenvolver 
plano de cuidados personalizado, mantendo e estimulando a autonomia e a independência funcional 
dos idosos residentes; respeitar o direito da pessoa idosa quanto ao exercício da sua sexualidade; 
promover a saúde dos residentes por meio de ações, tais como a imunização e a implantação de 
rotinas de prevenção de agravos; ofertar cuidados paliativos precocemente, nas situações em que 
forem pertinentes; trabalhar em uma abordagem multiprofissional e interdisciplinar; contribuir na 
avaliação anual do plano de atenção integral à saúde; participar da elaboração dos Protocolos 
Operacionais Padrão (POPs); registrar em documentos padronizados as informações inerentes e 
indispensáveis ao processo de cuidar de forma clara, objetiva, cronológica, legível, completa e sem 
rasuras; realizar outras atribuições afins; 
 
MOTORISTA: Dirigir veículos automotores, tais como, veículos leves, furgões, vans, ônibus, 
caminhões, picapes e outros, para transportes de passageiros ou não, conduzindo-os e operando-os 
em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as 
instruções recebidas e de acordo com a categoria da carteira nacional de habilitação exigida; Zelar 
pela manutenção e conservação do veículo e seu devido abastecimento; Zelar pelo conforto e 
segurança de passageiros; Recolher o veículo após a jornada de trabalho conduzindo a garagem 
municipal; Informar seus superiores sobre eventuais defeitos, danos e avarias no veículo 
comunicando inclusive a necessidade de seus reparos; Controlar as revisões necessárias e troca de 
óleo e peças de acordo com manual e quilometragem do veículo zelando por seu perfeito 
funcionamento; Realizar outras tarefas atinentes a sua função e ordens de seus superiores. 

 
PSICOLOGO: Assistir à população com vistas para compreender os processos subjetivos 
que podem gerar ou contribuir para a incidência de vulnerabilidade e risco social de famílias 
e indivíduos; contribuir para a prevenção de situações que possam gerar a ruptura dos 
vínculos familiares e comunitários; favorecer o desenvolvimento da autonomia dos usuários; 
realizar encaminhamento psicológico para os serviços de saúde dentre outros quando 
necessários; elaborar projetos; realizar diagnóstico e avaliação de processos psicológicos 
de indivíduos, de grupos e de organizações; coordenar e manejar processos grupais, 
considerando as diferenças individuais e sócio-culturais dos seus membros; elaborar relatos 
científicos, pareceres técnicos e laudos. 

 


